
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                               

Considerando que a alimentação escolar é um direito assegurado aos 
estudantes da educação básica pública e essencial ao seu desenvolvimento físico, cognitivo e social; 
 

Considerando que é responsabilidade do Poder Público garantir alimentação 
de qualidade e em quantidade suficiente aos alunos das escolas e creches municipais; 

Considerando que cabe ao Poder Legislativo exercer o papel de fiscalização 
das políticas públicas, inclusive no tocante à execução dos programas de alimentação escolar; 

Considerando que é de interesse da população, especialmente de pais e 
responsáveis, o conhecimento detalhado sobre os alimentos oferecidos e a regularidade da merenda 
escolar.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informação.

A) Encaminhar cópia de todos os cardápios utilizados nas escolas e creches 
da rede municipal de ensino, no período de agosto de 2025 até a presente data, discriminando por 
unidade escolar, faixa etária atendida e turno (integral ou parcial).

B) Quantas refeições são fornecidas por dia, por aluno, nas escolas e creches 
da rede municipal? Especificar, se possível, por tipo de refeição (café da manhã, almoço, lanche, 
café da tarde etc.). 

C) Quantas unidades escolares funcionam em período integral no Município 
de Pirassununga? Listar os nomes de cada unidade.

D) Nessas escolas de período integral, quantas refeições são servidas 
diariamente aos alunos? Especificar a quantidade e o tipo (café da manhã, almoço, lanche, etc.). 

E) Prestar outras informações a respeito do assunto.

  Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                             Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NHH4ETVET1G28RU3 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NHH4-ETVE-T1G2-8RU3
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